
  

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE                                          
<<BERÇO DO ESTADO>> 

ADMINISTRAÇÃO 2025/2028 

 
DECRETO Nº. 040, DE 03 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

 DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

CONSIDERANDO o falecimento do SR. ROSALINO MORAES; 

 

CONSIDERANDO sua importância para a Comunidade Palmarito, sendo um dos 

pioneiros da região, pai de seis filhos, homem simples, honesto e trabalhador; 

 

CONSIDERANDO sua fé inabalável em Jesus Cristo, que propagou fielmente a palavra 

de Deus por onde passou. 

 

CONSIDERANDO que sua trajetória foi marcada pela generosidade e pelo auxílio ao 

próximo, sempre compartilhando o que tinha de bom grado e guiando muitas pessoas com sua 

sabedoria e maturidade; 

 

CONSIDERANDO o consternamento da comunidade vilabelense e o sentimento de 

solidariedade, dor e saudade que sua partida gera; 

 

CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público Municipal render justas 

homenagens àqueles que, com sua vida e dedicação, contribuíram para o bem-estar da 

coletividade; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado luto oficial de 03 (três) dias no Município de Vila Bela da 

Santíssima Trindade, em homenagem póstuma ao SR. ROSALINO MORAES. 

 

Art. 2º. Durante este período, todas as repartições públicas municipais permanecerão em 

sinal de pesar e respeito. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA 

TRINDADE, ESTADO DO MATO GROSSO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 

MIL E VINTE CINCO. 

 

 

 

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 


